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GRÊMtO Social-Esportivo-Recreativo SU D ESTE
matricular uma criança de seis anos, esta poderá requerer, via mandado
de segurança, sua maticula táo logo complete sete anos. Vale notar o
disposto no artigo 57 do ECA; "O Poder PÚblico estimulará pesquisas,
experiências e novas propostas relativas a calendário, seriação, . .", o
que nos leva a concluir que o Poder Público. ao náo adotar um
calendário altemativo para incorporar as cÍianças com idade entre seis e
sete anos, será obrigado a efetuaÍ a matricula na mesma época em que

matricular âs crianÇas maiores de sete anos.
14 Dêbate na OAB/SP sobre a ReoÍoanizacão Escolar Relalo da reuniáo

eíraoÍdinária (06/02/97) da Subcomissáo de Deíesa dos Oireilos dâ Criança e
do Adoiescente (OAB - SP) sobre a Reoíganização Escolaí promovida pelâ
Secíetaria da Educaçâo do Estado de São Paulo, na quâl a Professoía Penin
recusou-se a assumií compromisso público de garantir a malricula de 1.500
(mil e quinhentas) crianças e adolescenles. as quãis liveram pedidos de
metriculâ indeferido poí alegada falta de vaga. (anexo )

Dq Drel leaEdqsêçág
2.1. O artigo 60 da Constituiçâo Federât diz que a Educação é um Dareito

Social.
2.2. Direitos Sociais sáo prestaçôes positivas estatais. enunciadas em

normas constitucionais. que possibilitam melhores condiçôes de vida aos
mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situaçóes
sociais desiguais (segundo o jurista José AÍonso da Silva). Sáo. portanto,
direitos que se conexionam com o direilo de igualdade.

2.3. Ao lado dos Direitos lndividuais (art, 5" da CF), que têm por caracteristica
tundamental a imposiÉo de um náo fazer ou abster-se do Estado, a

Constituiçáo impôe aos PodeÍes Públicos a prestaçáo de diversas
atividades. visando-se o bem-estar e o plêno desenvolvimento da
personalidade humana, sobretudo em momentos em que ela se mosta
mais carente de recursos e tem menos possibilidades de conquistá-lo§
pelo seu trabalho.

Da Garantia do Direito à EducaÇáo
3.'1. O legislador, ao juntaÍ, na Constituiçáo Federal (1988). as disposiçóes

declaratórias (direitos) e as disposiçóes assecuratórias. que são as que,
em defesa dos Direitos. lamitam o poder (garantias), optou por náo
separar os Direitos de suas Garantias, pois entendeu que "as normas
deÍinidoras dos direitos e garantias tundamentais têm aplicação imediátâ
(parágraÍo 1", inciso D«Vll, artigo 5o da CF)"

3.2 O lnciso LXIX (art. 5'CF)declara "conceder-se-á Mandado de Segurança
para proteger direito liquido e certo, nâo ampatado poÍ habeas corpus ou
habeas dâta, quando o rêsponsável pela ilegalidade ou abuso de poder
Íor autoridade pública ou agente de pessoa juridica no exercicio de
aúibuiçóes do Poder Público.

3.3. A Lei Orgânica do Àrunicipio de Sáo Paulo, em seu artigo 203 - inciso l,

declara: "É dever do lvlunicipio garantir ensino tundamental a paÍtir de 7
(sete) anos de idade. ou para os que a ele não tiveram acesso na idade
própria'.

3.4. A Constituiçáo Estadual, em seu parágraÍo 10 do artigo 249, declara 'E
dever do Poder Público o provimento, em todo o teÍritório paulista, de
vagas em número súicrente para atender à demanda do ensino
fundamental obrigatôrio e gratuito".

3 5. O Estatuto da CÍiança e do Adolescente (art. 208) dispõe sobre a
responsabilidade reÍerentes ao náo-oÍerecimeÍrto ou oÍerta irregular: do
ensino obrigatório; de programas suplementares de oferta de material
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Sâo Paulo, 17 de marÇo de 1997

OÍicio n" G03197

ReÍ.: solicitaçáo de providências Legais vasando a Garantia de acesso e
permanência ha escola pública e gratuita próxima de sua residêrcia (conforme artigo

à3, Ler Federal 8069/90 - Eslatuto da Criança e do Adolescente - ECA)i
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O GRÊMIO SOCIAL.ESPORIIVO-RECREATIVO SUDESÍ8, NESTE AtO

repíesentado pelo seu diretor-presidente. abaixo asslnado, vem, através do píesente

requereÍ que se tomem as d;vidas medidas legals em funçáo do acima referidoi

inciusive. ie for o caso, que seja impetrado Mandãdo de Segurança. cujo objêtivo é o
de exigir que os SecÍetários de Educaçáo (do Municipio e do Estado) determinem que

os DeÉgados de Ensino matriculem aa crianças ou adolescentes em escola pública e

gratuita próxima de sua residência, sejam as vagas requisitadas pelos pais,

iesponsáveis ou membros do Conselho Tutelar. Para esclarecimanto que da atual

situaçào. apíesentamos o que se segue:
1 Denúncia de desresDeito ao Direito ouido e certo. ao acesso e Dermanencla

em escola púb lica e qratutta
Clnqapura: Nos dias 13 e 14 de novembro de 1996.
que morava na favela Sáo Judas (Av. José M

transfeÍida para o conlunto habitacional João Paulino
n' 297 - Jd. Climax) Na EMPG Olavo Fontoura (

11

12

toda a comunidade
Lana Vvhitaker) toi
(Rua Éugênio Egas
R Dr Lafaiete s.

CamaÍgo 72 - tel.: 946-5907), a mais próxima do conjunto habitacional,

não extste vaga para as segutntes sêriesl 1a,2". 4' e 7o íato que deixou

2/3 (dois terços) das crianças sem vagas. (documentos anexos)

Paralsópolls: Cerca de 10Oo (mil) crianças da favela Paralsópolis (zona

sul de S. Paulo) náo encontÍaram vagas nas escolas püblicas do baaÍÍo

(in Folha de S. Pauio - cademo 03, página 09, de 18to2197 in diáio
Popular - página 5. de 15/02197 - em anexo)

1 3 Aulas co am ho e com 85 mil sem vaqas. as escolas estáo

recusando vagas às crianças que náo completaram 07 (sete) anos

0'1/03/97. Ocone que o Poder Público, ao facultar a matricula a partir
até
dos

06 (seis) anos, cumpre o prcceitc constitucionai descrito no artigo 5'da
Constituiçáo Federal todos sáo iguais perante a Lei sem distinÇáode
qualquer natuÍeza em vista disto náo podemos dlscriminar as

crianças completaráo sete anos ao longo deste Ano Civil. pois a pÍópria

Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo Nacional (Lei Federal 9394 de

2Ol'12196) permite, através de seu artigo 23. a possibilidade de que o Ano

Letivo náo seja coincidente com o Ano Cival, logo, se o Poder Público não

,[t, %(
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4.1. A Constituiçáo Federal define gastos minimos com a Educaçáo (18% -

Uniào,25% - Estados e Munrcipios)
4 2. vale notar que â Constituiçáo Estadual determina que os gastos seráo

de. no minimo. 30% da receita do Estado
4 3. A Lei Orgânica do Municipio adota o mesmo percentual do Estado,

Íealçando que metade (15%) seja aplicado na enadicaçâo do
analfabetismo (art. 2' das Disposiçôes Transitórias).

Da prioridade ao Ensino Fundamental
5 1 Todos os insbumentos legais apresentados deÍinem que a prioridâde e o

ensino Íundamental (1'a 8" série do 10 Grau) e que somente poderáo ser
destinados recursos para outros niveis de ensino após o pleno
atendimento à demanda do ensino fundamental.

6 a Prioridade do Atendimento â Crianca e ao Adolesceolc

5

D
61. O ECA. regulamentando o art. 227 da CF, deteÍmina que o atendimento à

criança e ao adolescente é prioridade absoluta.
6 2. Vale ressaltar que o art. 4' do ECA é suficiente para obrigar o Poder

Público a garantir um direito. liquido e certo, da criança e do adolescente.
Vide exemplo da Liminar expedida pelo Dr Bonviccino (Juiz de Direito)
em relaÇáo à requisiçáo das instalaçóes de um servaço público (âbngo
notumo) para atendimento de crianças e adolescentes, mesmo sabendo,
de antemáo, que os albergues eram utilizados por adultos.

7 Leqislacá o Pertinente à Educacão (anexos)
7 1. Constituiçáo Federal (1988) - artigos 205 a 214
7 2. ECA (Lei federal 8069 - 13 de julho de 1990) - arts. 53 a 59. e 208 a 213
7.3 Lei Orgánicâ do Ívlunicipio de São Paulo (04 de abril de 1990) - arts. 200

a 211
7 4. Constituiçáo do Estado de São Paulo (1989) - arts 237 a 258
7 5. Lei de DiretÍizes e Bases da Educâçáo Nacional (Lei Federal 9394 de 20

de dezembro de 1996) - rnteqral
8. RelaÇáo dos Conselhos Tutelares no l\,4unici pr o de Sáo Paulo

81
a2

84.
E5
86
a7
86
89
8r0
811
412
813
E14
815
E16
817
818
819
420

Butaniá - Tê1: (O 1 'l )ô42'721 1 ' R. Ulprano dâ Costa rvlanso 201 ' CEP 05533_010
Campo Limpo - Tel (011)512-05€0 - R AÍoldo de Az€vedo. lO0'CEP 05786_230
capela do SocoÍo - Tel (011)520-1400 ' R câs§âno dos Sanlos 270 - cEP 04827_110
FreguesrâdoÓ-Ter(011)876-1000,R Leo Riberrode MoÍais 66 - CEP 02910-060
Guâinâzes -Tel:(o11)207-7099- R cosmes Deodâlo Tadeu, 90-s 3 - cÉP 08450.380
lpiranga ' Tel (o11)215'1281 - R Gonçâlo Pedíosa. 131 - CEP 04261-060
llâquera -Tel (011)99€-0016- R CamprnasdoPiaui. 22128 -CEP0E21G000_ SP
Lâpa - Tel :(011)263-6022 Í292 - R Guaicurus. 10o0-s 24 - CÉP 05033_002
túúca - Tel (011)264{638 - R Jaibaras.251 ' CEP 03163{40
Penha - Tel (01 1)957-2410 - R Cadâpu. 492 - CEP 03621-000
Pinherros - Telr (011)282{954 - R Paulo Conlioio Carvalho. 02' CEP 05404_000
Pidtuba/Perus - Tel: (011)ô47-0904 - R.Ylidio Figueiredo. 349' CEP 05204'000
sanlana ' Tê11011)94+7513 - av Tucuruvr. 808-3o/s 315 ' cEP 02304-002
sanro A.naío ' TÊl(011)247-4194 - R Pe.José de Anchiera.6.16 - CEP 04742{00
são Mâreus - Íer: (011)919-91s7 - R FrãnÕsco dê Mello Pelhêlâ 614 - CEP C1834O"OOO

São Miguel- Tel:(011)297-9200- R DAna Florc Prnheirode Souza 76 ' CEP OE06G15O

Sé - Telr (011)259-9282 - Praça da Repúblicâ 154 ' CEP 01045-000
Vila Mana - Tel: (011)219-0136 - Pmça Oscâr da Silvâ. 110 - CEP 02067{70
Vilâ Marianâ - Íel: (011)822€098 - Av lV Cênl€náÍio, 1451 ' CEP 04030-000
Vila Ptudenle 'Tel:(011)919-9213-R Joáo Lopes Limâ 1151 " CEP 03976'020

fr.
9. RelaÇáo de Deleq acras Reqionais de Ensino

9.1. Municioais
9.'1.1 I - Leandro Dupret 525 - tel.: 549-7749
9.1.2. ll - Av. Tucurwi 780 - tel.; 202-5532
9.'1.3. lll - Rua Leo Ribeiro de Moraes 66 - tel.i 875-2168
9.1.4. lV - José dê Morais 191 - tel.r 260€0294

didático-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensrno
fundamental: etc.
3.5.'1 O artigo 212 do ECA diz: 'Para a defesa dos direitos e interesses

protegidos por esta Lei. sáo admissiveis todas as espécies de
açóes pertinentes'.

3.5.2 O ârtigo 213 do ECA estabelece que o juiz concederá a tutela
específica da obrigação ou determinará providências que
assegurem o resultado prático equivalente ao de adimplemento.

3 6. Finalizando, temos a Lei de Diretnzes e Eases da Educaçáo Nacional
(Lei Federal 9394 de 2Ol12196l óiz:
3.6.1 art. 30 O ensino será ministrado com bases nos seguintes

principiosl
Vl - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais

3.6 2. art 4'. O dever do Estado com educaçáo escolar pública será
efetivada mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que
dele não tiveram acesso na idade própria.
ll - Progressiva extensáo da obrigatoriedade e gratuidade do
ensino público.
lV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas ás cr anças de
0 a seis anos de idade.
Vlll - atendimento ao educando, no ensino Íundamental público. por
meios de programas suplementares de material didático escolar
transporte, alimentaçáo e assistência à saúdel

3 6.3. art. 5' O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetrvo.
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadáos. associação
comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra
legalmente constituida, e, ainda. o Ministério Público, acionar o
Poder Público para exigi-lo.
§ 10 Compete aos Estados e Municipios, em regime de
colaboraçáo, e com a assistência da Uniáo:
| - recensear a populaçáo em idade escolar paÍa o ensino
fundamental ê os Jovens e adultos que a ele náo trveram acesso
ll - fazer-lhes a chamada pública;
lll - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequêncta à escola
§ 2' Em todas as esferas administrativas, o Poder Público
assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos
termos deste artigo, contemplando em seguida os demats nivets e
modalidades de ensino, conforme as prioridades consttlucionais e
legais.
§ 3' QualqueÍ das partes mencionadas no caput deste adigo tem
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário. na hipótese do §
2'do artigo 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito
sumário a açâo judicial correspondente.
§ 40 Comprovada a negligência da autoridade competente para
garantir o oÍerecimento do ensino obrigatório poderá ela ser
implrtada por crime de responsabilidade.
§ 5o Para garantir o cumprimento da obÍigatoriedade de ensino o
Poder Público criará formas alteÍnativas de acesso aos diferentes
níveis de ensrno tndependentemente da escotaízaçáo ante or

3 6 4 art. 60 E dever dos pars ou responsáveis efetuar a matricula dos
menores, a partir dos sete anos de idade, no ensino fundamental

Dos Recursos
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I2 Estaduais (atuando na área do lvlunicipio de São paulo)
9.2.1. la Cayowaá238 - tel.. 864-6270
9 2 2. 2a av. Olavo Fontoüa 2222 - tet.: 262-0158
9.2.3. 3á av Olavo FonlolÍa 2222 - tel 857-1572
9.2.4. 4' av. Olavo F ontoLfa 2222 - tel.. 266,0556
I 2.5. 5a rua Florinéia 245 - tet.. 299-6999
9.2.6 6" rua Cananéia 626 - tet.. 63-31-86
9.2.7 8. Da. Nlatilde 35 - tet.: 293-9055
9.2.8. 9' S Celso 444 - te!..957-A172
I2 9 10â Pç. Armando de Arruda Pereira 1040 - tel.. 297-0102
9.2.10.1 1a Sabbado D'Ângelo 1455 , tet.: 686-0131
9.2.11.13'Da. Uchôa 574 -Íet. 570-7441
9.2.'12.'19{ Paulino Vital de Moraes 395 -tel I 5511-6588

10. Relacão (Parcial) de Escolâs Reoroanrzadas Pelo Estado
'10.'1. EEPG "Portugal" {extinta em 97 - atendia suptetivo em 96)
10.2. EEPG José Cândido de Souza (com Ciclo Básico a 4i série)
10.3 EEPG BÍig Faria Lima (com Cicto Básico a 4. séÍie)
10 4. EEPG Alíredo Paul no (com Ciclo Básico a 4o série. atendta deficlentes

fisicos)
10.5. EEPG lvlarina Cerqueira César (com Ciclo Básico a 4â série)
10.6. EEPSG Pad[e José de Carvalho (fechada)
10.7. EEPSG ProP Teodomiro Emerique (fechada)
10.8. EEPSG Prof'Maria Ap. lúachado Jutlianet,i (fechada)
10.9. EEPSG ProP Caetano Ívliete (fechada)
10.10.EEPSG Guilherme Kulhmann (com Ciclo Básico a 4" série)
10.'l1.EEPG Reinaldo Porchat (com Cjclo Básico a 4a série)
10.'l2.EEPG Arthur Guimaráes (com Ciclo Básico a 4'série)
10.13.EEPSG Conselheiro Antonio Prado (com Ciclo Básico a 4. série)
10 14.EEPG Prudente de lrorais (com Ciclo Básico a 4" série)
10 15.EEPG Pedro ll (com Cicto Básico a 4ã série)
10.16.EEPG Prots Luiza Lopes de Oliveira (extinta - também âtendia supletivo)
'10.17.EEPG Sáo Vicente de Paula (extinta - também atendia supletivo)
10.18.EEPG Clovis Bevilacqua (extinta - atual creche dos funcionários da S.E.)
Observâçáo: ao estabelecer que a escola apenas atenderá do Ciclo Básico â 4"
série, a escola deixa de tuncionar em um peÍíodo (notumo), Íator que diminui.
em médiã, 500 (quinhentas) vagas por escola, peÍazendo um totai, aproximado
de 10.000 (dez mil)vagas a menos na Rede Estadual de Énsino Fundamental.

petre Açáo
i,rándamental exlgindo que o poder público Executivo (Munici pãl e Estãdual), na
guÍa de seus representantês na átea da Educaçáo (Secre tários de Éducação)

que esta multa deverá usar como parâmetro o valor médio de RS 300'00 (trezentos

àáis1, vator meoio da mensalidade escolar (por aluno) em- escola da rede particulâr'

Iteã aestas providências. é impeÍativo que os Secretários da Educaçáo sejam

";;p"!ú; 
a prestarem esclarecimentos à populaçáo' afavés dos. meios de

àiuriôáção 
"r"ttàni"o 

(TV e Rádio), no sentido de que os pais ou responsáveis (pelas

"r,"nó"i 
o, adolescentes) efetuem as respectivas matriculas no ensino fundamental'

"iài"ir" "it" 
procedimento é obrigatório. e que o náo atendimento desta norma legal

implicará em sançóes legais, civeis e penais, contra os responsavels

Sem mais para o momento' e contando com a resoluçáo urgente que o
presente caso meÍece, ê que

N. Termos

P. DeÍerimento

///ze)
GRÉMIO S.E,R SUDESTE

í>

ÀrinisléÍio Público do Eslado de São Pâulo
Rua Libero Badaró no 600

Pomotofla dâ Vara dâ lnránciã e Juvenlu.lê
Rua Mâjoí ouedlno n' 90 - 8o andar

Flnalizando, solicitamos que o Exmo. Sr. Dr. promotor im

e. de imediato, a matricula de todâ e qualquer crianÇa ou adolescente que
&

representadas pelos seus responsáveis legais ou pelos Conselheiros Tutelares, a
requeiram junto às Delegacias Regionais de Ensino responsáveis pela Unidade
Educacional de Ensino Fundamental mais próxima da criança ou do adolescente em
questáo. Também solicitamos que seja exigida multa diária pelo descumprimento da
norma legal que garante o direito ao acesso e pemanência na escola pública. sendo

Á5
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9.1.5. V - Joáo Rodrigues de Moura 106 - tel.: 55'l 'l -6997
9.1.6. Vl - lvlonte Carlo s/n - tel.: 522-9966
9.'1.7. Vll - Antônio Lamanna '120 - tet.: 217-7489
9 1 8. Vlll -Av OratoÍio 172 -te|.r6918-3909
9.1.9. lX - av. ltaquera 68 - tel.: 944-4314
9.1.'10.X - Da. Ana F Pinheiro de Sousa 76 - tel.: 956-0409

(

Mauro Alves da Silva
DiÍetor-Presidente
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